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ROQUE BARBIERE

Dispõe sobre a entrega de correspondência com o nome é endereço dos

remetentes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

ARTIGO 1.o - As agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos instaladas no Estado de

São Paulo, somente poderão fazer a entrega de correspondências quando estas contiverem o nome e o

endereço de seus remetentes.

ARTIGO 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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cá. Estado, facilitando para a empresa a identificação de seus remetentes.
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